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GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2021/36018 carloS acaTaUaSSU 
frEirE faZENda TUPY 1692,5172Ha ParaGoMiNaS 1246/2021

 

Belém(Pa), 17/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2017/258769 irENE aNa da SilVa 
alMEida SÍTio dUaS irMÃS 40,7777Ha BaiÃo 1245/2021

oBS: TorNa SEM EfEiTo a Portaria de nº 1115/2021, de 10 de agosto de 
2021, Publicada no doE nº 34.666 de 11/08/2021
Belém(Pa), 17/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2017/177902 ESTEVÃM Gaia GoES SÍTio aBacaTETUBa 20,0102Ha BUJarU 1244/2021

Belém(Pa), 17/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 693471
Portaria N° 1242 de 17 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de ipixuna do Pará, abrangendo uma 
área de 4.001,7627 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/823760.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 4.001,7627 (quatro mil e um 
hectares, setenta e seis ares e vinte e sete centiares), denominada GlEBa 
iGaraPÉ doS caMPoS, localizada no Município ipixuna do Pará, com limi-
tes, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memo-
rial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a 
descrição deste perímetro no marco M-001, de coordenada N =  
9.619.507,73m e E = 728.617,47m; deste segue pelo limite Municipal 
(iBGE 2016) entre ipixuna do Pará e Breu Branco, com a seguinte distân-
cia: 3,47 m e azimute plano 68°22’56” até o marco M-002, de coordenada 
N = 9.619.509,01m e E = 728.620,70m; 68,61 m e azimute plano 
68°18’54” até o marco M-003, de coordenada N = 9.619.534,36m e E = 
728.684,45m; 559,29 m e azimute plano 64°54’08” até o marco M-004, de 
coordenada N = 9.619.771,59m e E = 729.190,93m; 220,59 m e azimute 
plano 64°54’04” até o marco M-005, de coordenada N = 9.619.865,16m e 
E = 729.390,69m; 86,79 m e azimute plano 64°54’19” até o marco M-006, 
de coordenada N = 9.619.901,97m e E = 729.469,29m; 213,33 m e 
azimute plano 62°49’29” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.619.999,40m e E = 729.659,07m; deste segue confrontando com o limi-
te da Gleba Estadual campos com a seguinte distância: 1.061,04 m e 
azimute plano 99°35’47” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.619.822,52m e E = 730.705,26m; 234,36 m e azimute plano 279°32’05” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.619.861,34m e E = 730.474,14m; 
348,40 m e azimute plano 99°32’23” até o marco M-010, de coordenada N 

= 9.619.803,60m e E = 730.817,72m; 378,44 m e azimute plano 99°35’31” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.619.740,54m e E = 731.190,87m; 
468,20 m e azimute plano 99°51’56” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.619.660,32m e E = 731.652,15m; 132,46 m e azimute plano 66°23’25” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.619.713,37m e E = 731.773,52m; 
591,90 m e azimute plano 147°25’18” até o marco M-014, de coordenada 
N = 9.619.214,60m e E = 732.092,23m; 1.021,01 m e azimute plano 
267°23’59” até o marco M-015, de coordenada N = 9.619.168,28m e E = 
731.072,27m; 681,33 m e azimute plano 178°40’16” até o marco M-016, 
de coordenada N = 9.618.487,13m e E = 731.088,07m; 50,08 m e azimu-
te plano 178°40’22” até o marco M-017, de coordenada N = 9.618.437,06m 
e E = 731.089,23m; 54,46 m e azimute plano 178°40’28” até o marco 
M-018, de coordenada N = 9.618.382,61m e E = 731.090,49m; 182,61 m 
e azimute plano 178°40’10” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.618.200,05m e E = 731.094,73m; 132,25 m e azimute plano 99°46’56” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.618.177,58m e E = 731.225,06m; 
8,89 m e azimute plano 100°02’43” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.618.176,03m e E = 731.233,81m; deste segue confrontando com o 
limite da Gleba Estadual Fazenda Triângulo Mineiro com a seguinte distân-
cia: 1.044,86 m e azimute plano 188°33’46” até o marco M-022, de coor-
denada N = 9.617.142,82m e E = 731.078,24m; 143,27 m e azimute 
plano 188°33’58” até o marco M-023, de coordenada N = 9.617.001,15m 
e E = 731.056,90m; 296,21 m e azimute plano 188°33’43” até o marco 
M-024, de coordenada N = 9.616.708,24m e E = 731.012,80m; 1.392,33 
m e azimute plano 207°41’05” até o marco M-025, de coordenada N = 
9.615.475,31m e E = 730.365,92m; 1.495,37 m e azimute plano 
207°41’06” até o marco M-026, de coordenada N = 9.614.151,14m e E = 
729.671,16m; 78,44 m e azimute plano 207°40’56” até o marco M-027, de 
coordenada N = 9.614.081,68m e E = 729.634,72m; 1.262,08 m e azimu-
te plano 206°29’52” até o marco M-028, de coordenada N = 9.612.952,18m 
e E = 729.071,63m; 17,23 m e azimute plano 101°02’33” até o marco 
M-029, de coordenada N = 9.612.948,88m e E = 729.088,54m; deste se-
gue confrontando com o limite da Gleba Estadual campos com a seguinte 
distância: 2,68 m e azimute plano 195°07’26” até o marco M-030, de co-
ordenada N = 9.612.946,29m e E = 729.087,84m; 18,89 m e azimute 
plano 197°37’45” até o marco M-031, de coordenada N = 9.612.928,29m 
e E = 729.082,12m; 10,43 m e azimute plano 197°38’09” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.612.918,35m e E = 729.078,96m; 176,55 m 
e azimute plano 197°37’34” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.612.750,09m e E = 729.025,50m; 15,47 m e azimute plano 197°39’00” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.612.735,35m e E = 729.020,81m; 
71,38 m e azimute plano 197°37’49” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.612.667,32m e E = 728.999,19m; 652,55 m e azimute plano 
197°37’42” até o marco M-036, de coordenada N = 9.612.045,41m e E = 
728.801,57m; 1.495,74 m e azimute plano 198°03’32” até o marco M-037, 
de coordenada N = 9.610.623,35m e E = 728.337,90m; 380,37 m e 
azimute plano 221°46’42” até o marco M-038, de coordenada N = 
9.610.339,70m e E = 728.084,48m; 672,49 m e azimute plano 144°16’20” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.609.793,77m e E = 728.477,17m; 
76,04 m e azimute plano 144°16’26” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.609.732,04m e E = 728.521,57m; 51,92 m e azimute plano 144°16’16” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.609.689,89m e E = 728.551,89m; 
2,33 m e azimute plano 144°15’44” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.609.688,00m e E = 728.553,25m; 0,68 m e azimute plano 143°58’21” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.609.687,45m e E = 728.553,65m; 
0,11 m e azimute plano 232°07’30” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.609.687,38m e E = 728.553,56m; 2,93 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.609.685,31m e E = 728.551,49m; 
15,10 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.609.674,63m e E = 728.540,81m; 105,94 m e azimute plano 
225°00’00” até o marco M-047, de coordenada N = 9.609.599,72m e E = 
728.465,90m; 22,50 m e azimute plano 223°55’11” até o marco M-048, de 
coordenada N = 9.609.583,51m e E = 728.450,29m; 98,27 m e azimute 
plano 225°38’35” até o marco M-049, de coordenada N = 9.609.514,81m 
e E = 728.380,03m; 52,23 m e azimute plano 225°38’10” até o marco 
M-050, de coordenada N = 9.609.478,29m e E = 728.342,69m; 146,95 m 
e azimute plano 225°38’43” até o marco M-051, de coordenada N = 
9.609.375,56m e E = 728.237,62m; 766,57 m e azimute plano 313°59’01” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.609.907,91m e E = 727.686,04m; 
20,66 m e azimute plano 314°35’17” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.609.922,41m e E = 727.671,33m; 12,54 m e azimute plano 313°52’09” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.609.931,10m e E = 727.662,29m; 
2.341,48 m e azimute plano 223°48’38” até o marco M-055, de coordena-
da N = 9.608.241,41m e E = 726.041,34m; 48,89 m e azimute plano 
223°48’23” até o marco M-056, de coordenada N = 9.608.206,13m e E = 
726.007,50m; 72,90 m e azimute plano 223°48’38” até o marco M-057, de 
coordenada N = 9.608.153,52m e E = 725.957,03m; 124,83 m e azimute 
plano 223°48’43” até o marco M-058, de coordenada N = 9.608.063,44m 
e E = 725.870,61m; 2,85 m e azimute plano 228°59’04” até o marco 
M-059, de coordenada N = 9.608.061,57m e E = 725.868,46m; 69,52 m 
e azimute plano 229°01’08” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.608.015,98m e E = 725.815,98m; 9,64 m e azimute plano 223°26’42” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.608.008,98m e E = 725.809,35m; 
127,78 m e azimute plano 223°26’01” até o marco M-062, de coordenada 
N = 9.607.916,19m e E = 725.721,50m; 61,97 m e azimute plano 
223°25’50” até o marco M-063, de coordenada N = 9.607.871,19m e E = 
725.678,90m; 60,22 m e azimute plano 223°25’56” até o marco M-064, de 
coordenada N = 9.607.827,46m e E = 725.637,50m; deste segue confron-
tando com o limite da Gleba Estadual casa Branca (limite Municipal iBGE 
2016 entre Goianésia do Pará e ipixuna do Pará) com a seguinte distância: 
3,56 m e azimute plano 289°11’56” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.607.828,63m e E = 725.634,14m; 3,83 m e azimute plano 289°03’00” 


